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EMENDA MODIFICATIVA NÕOJe 2025 

AO PROJETO DE LEI N° 146/2025. 

No Quadro Detalhamento de Despesas , folha 148 do Projeto de Lei 
fln• 

146 de 2025 reduza-se a seguinte dotação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) passando a 

vigorar como segue: 

	

órgão Unid Orç Unid.Exec 	Funcional.Prog 	Categoria 	
Descrição  

02 	
PREFEITURA MUN.DA EST. TURISTICA DE IBIIJNA 

02,11 	 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

	

02 11 02 	 Divisão de Cultura 

13.392.3004.2042 	 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

No Quadro Detalhamento de Despesas, folha 148 do Projeto de Lei n°. 146 
de 2025 acrescente-se as seguintes dotações no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

passando a vigorar como segue: 

	

Órgão Unid.Orç Unid.Exec. FuncionaI.Prop Categoria 	 Descrição  

02 	 PREFEITURA MUN.DA EST, TtJRISTICA DE IBIUNA 

02.11 	 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

02.11 02 	 Divisão de Cultura 
13.392.3004.2042 	 Manutenção dos Serviços Administrativos 

	

3.3 50 43 	Subvenções Sociais 

JUSTICATIVA 

Valor 

30.00000 

Justifica-se a presente emenda uma vez que analisando a proposta 

orçamentária verificou-se a necessidade de abertura de Ficha na Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo visando atender as despesas de Subvenções Sociais, tradicionalmente executadas 

pela municipalidade nos últimos anos. 

SALAS DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 17 DIAS DO MÊS DE OUTUBRI CE 021. 
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IRA RUIVO BORBA 

Valor 

1 .470.00000 
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